D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 132 (241) – 22, sábado, 03 de dezembro de 2022

EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Portaria CEE-GP 530, de 02-12-2022
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com base no Art. 20, inciso III, alínea “b”, do Decreto 9.887, de 14 de junho de 1977, na Lei 10.403, de 6 de julho de 1971,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as Conselheiras Katia Cristina Stocco Smole e Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya, e convidar o ex-Conselheiro Fábio Luiz Marinho Aidar Junior para, sob a Presidência da primeira, comporem Comissão Especial com a finalidade de definir normas gerais para oferta de Educação de Jovens e Adultos – EJA, nas modalidades presencial e a distância, no âmbito da Educação Básica (Ensino Fundamental – Anos Finais e Ensino Médio).

Art. 2º - A referida Comissão deverá apresentar suas conclusões no prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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